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PROJETO DE LEI
28/09/2021

Institui no Calendário Oficial do Estado do
Ceará o “OUTUBRO BRANCO” como
mês de conscientização e promoção do
movimento em proteção à pureza da
criança.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Estado do Ceará o  como mês“OUTUBRO BRANCO”
de conscientização e promoção do movimento em proteção à pureza da criança.

Art. 2º  O Movimento em proteção a pureza da criança compreende no fomento de ações orientadas na 
compreensão de que as crianças devem ser protegidas na totalidade de seus direitos, dando a elas a
proteção ao direito de sorrir, de sonhar, de brincar, de estudar, assim como o respeito à exposição das
crianças à conteúdos compatíveis com cada faixa etária, devendo haver, pelo Estado e pela família, a
garantia de direitos aos pequeninos.

Art. 3º Durante o  deverão ser realizadas atividades, debates, palestras e“OUTUBRO BRANCO”,
eventos com a finalidade de informar, esclarecer e conscientizar a sociedade sobre a necessidade de
proteção da pureza da criança.

Art.4º As atividades mencionadas no artigo anterior servirão como um espaço de criação de ações
promovidas pelas Secretarias Estaduais e, especificamente, pelos órgãos responsáveis pelas políticas
públicas de Saúde, Educação e Assistência Social, bem como através de parcerias com municípios e
entidades da sociedade civil, como associações, sindicatos, e outras associações não-governamentais que
desenvolvam atividades dirigidas à infância.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data desta publicação.

 

APÓSTOLO LUÍZ HENRIQUE

DEPUTADO ESTADUAL-PP

1 de 192 de 31



Justificativa

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu para a família, para a sociedade e para o Estado, o dever de
assegurar e priorizar a proteção das crianças, evitando qualquer tipo de violência, opressão, crueldade,
exploração, discriminação ou qualquer ato de negligência, conforme dispõe o art. 227.

Para o Estatuto da Criança e do Adolescente, são considerados crianças as pessoas de até 12 (doze) anos
de idade, possuindo entre as suas normas cogentes o princípio da proteção integral, com o objetivo de
preservar os seus direitos durante essa importante fase de desenvolvimento e de concretização da
personalidade das pessoas.

Para que os objetivos do Estatuto da Criança e do Adolescente sejam alcançados, o Estado e a
coletividade devem promover eventos que atuem na conscientização da sociedade sobre o dever de
priorizar e garantir o melhor interesses das crianças do Ceará.

Nesse contexto, dotar o Estado do Ceará de mecanismos destinados à adoção de medidas que
impulsionem a valorização e preservação da pureza, razão pela qual deve esta Augusta Casa aprovar o
presente Projeto de Lei.

 

DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
29/09/2021

LIDO NA 33ª (TRIGESÍMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE SETEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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Av. Des. Moreira, 2807 – Dionísio Torres – CEP 60170.900 – Fortaleza – Ceará 

DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 
 

 

Memo. nº 47/2021  

Fortaleza-CE, 07 de outubro de 2021. 

 

À sua Excelência  

Deputado Apóstolo Luiz Henrique 

 

 

  Honrado em cumprimentá-lo, ao tempo que, utilizando-me deste 

instrumento, venho SOLICITAR a Vossa Excelência coautoria do Projeto de Lei 

481/2021 de sua autoria que “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

ESTADO DO CEARÁ O "OUTUBRO BRANCO" COMO MÊS DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E PROMOÇÃO DO MOVIMENTO EM PROTEÇÃO À 

PUREZA DA CRIANÇA.”, que tramita nesta Casa Legislativa. 

  Sem mais, renovo votos de estima e respeito. 

  Atenciosamente,  

 

 

 

______________________________________________ 

Dra. Silvana Oliveira de Sousa 

DEPUTADA ESTADUAL – PL 

 

De acordo. 

Fortaleza-CE, 07/10/2021 

Dep. Dra. Silvana 

 

De acordo. 

Fortaleza-CE, 07/10/2021 

 

 

 

Dep. Ap. Luiz Henrique 
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

[PARECER TECNICO

 

PROJETO DE LEI Nº: 481/2021

AUTORIA: DEPUTADO AP. LUIZ HENRIQUE

COAUTORA: DEPUTADA DRA. SILVANA

MATÉRIA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO CEARÁ O "OUTUBRO BRANCO" COMO MÊS
DE CONSCIENTIZAÇÃO E PROMOÇÃO DO MOVIMENTO
EM PROTEÇÃO À PUREZA DA CRIANÇA.

 

RELATÓRIO

 

   Foi encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei
nº 481/2021, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Delegado AP. Luiz Henrique, com
Coautoria da Deputada Dra. Silvana, que tem por objetivo INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO CEARÁ O "OUTUBRO BRANCO" COMO MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PROMOÇÃO DO MOVIMENTO EM PROTEÇÃO À PUREZA DA CRIANÇA, a fim de emitir parecer
técnico jurídico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, com esteio
no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V.

 

 

DO PROJETO DE LEI
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Estado do Ceará o como mês “OUTUBRO BRANCO” de
conscientização e promoção do movimento em proteção à pureza da criança.

 

Art. 2º O Movimento em proteção a pureza da criança compreende no fomento de ações orientadas na
  compreensão de que as crianças devem ser protegidas na totalidade de seus direitos, dando a elas a
proteção ao direito de sorrir, de sonhar, de brincar, de estudar, assim como o respeito à exposição das
crianças à conteúdos compatíveis com cada faixa etária, devendo haver, pelo Estado e pela família, a
garantia de direitos aos pequeninos.

Art. 3º Durante o “OUTUBRO BRANCO” deverão ser realizadas atividades, debates, palestras e eventos
com a finalidade de informar, esclarecer e conscientizar a sociedade sobre a necessidade de proteção da
pureza da criança.

 

Art.4º As atividades mencionadas no artigo anterior servirão como um espaço de criação de ações
promovidas pelas Secretarias Estaduais e, especificamente, pelos órgãos responsáveis pelas políticas
públicas de Saúde, Educação e Assistência Social, bem como através de parcerias com municípios e
entidades da sociedade civil, como associações, sindicatos, e outras associações não-governamentais que
desenvolvam atividades dirigidas à infância.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data desta publicação.

 

JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELOS PARLAMENTARES

 

                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu para a família, para a sociedade e para o Estado, o
dever de assegurar e priorizar a proteção das crianças, evitando qualquer tipo de violência, opressão,
crueldade, exploração, discriminação ou qualquer ato de negligência, conforme dispõe o art. 227.

 

                      Para o Estatuto da Criança e do Adolescente, são considerados crianças as pessoas de até 12
(doze) anos de idade, possuindo entre as suas normas cogentes o princípio da proteção integral, com o
objetivo de preservar os seus direitos durante essa importante fase de desenvolvimento e de concretização
da personalidade das pessoas.

 

            Para que os objetivos do Estatuto da Criança e do Adolescente sejam alcançados, o Estado e a
coletividade devem promover eventos que atuem na conscientização da sociedade sobre o dever de
priorizar e garantir o melhor interesses das crianças do Ceará.
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            Nesse contexto, dotar o Estado do Ceará de mecanismos destinados à adoção de medidas que
impulsionem a valorização e preservação da pureza, razão pela qual deve esta Augusta Casa aprovar o
presente Projeto de Lei.

 

            E o sucinto relatório.

 

            Passo a análise da viabilidade jurídico-constitucional desta propositura.

 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

               

                       Pela análise dos dispositivos transcritos acima, verifica-se que a propositura versa sobre a
organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, notadamente tendo
como órgãos responsáveis as Secretarias da Educação, da Saúde, da Proteção Social, Justiça, Mulheres e
Direitos Humanos (Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo). Observa-se
que o projeto contém vício formal subjetivo, no que é de iniciativa parlamentar, versando sobre matéria
que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme artigos 3º e 4º do projeto de Lei, o
que pode vir a criar despesas ao Poder Executivo, e assim interferir na administração daquele poder,
ensejando obrigações às Secretarias delineadas, cujo comando administrativo toca, exclusivamente, ao
Governador do Estado, ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da república
e art. 3º da Constituição Estadual

 

            Outrossim, o teor dos artigos aludidos, como mencionado, pode ensejar despesa, o que é vedado
pela Constituição Estadual, como se verifica a seguir:

 

“Art. 60.

§1º. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;”

 

            Ainda no que concerne ao disposto no artigo 4º do projeto em apreço, verifica-se que a referida
propositura do Legislativo Estadual prevê a realização de parceria público privado e com o Municipal,
quando impõe que: “...bem como através de parcerias com municípios e entidades da sociedade civil,
como associações, sindicatos, e outras associações não-governamentais que desenvolvam atividades
dirigidas à infância .”
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            A iniciativa parlamentar viola o princípio da Separação de Poderes porque é da alçada privativa
do chefe do Poder Executivo a matéria que diz respeito à organização e ao funcionamento de seus órgãos
encarregados da prestação de serviço público.

 

            A Constituição do Estado do Ceará, através de alguns dispositivos, restringe, em determinadas
hipóteses, a iniciativa legislativa ao Chefe do Poder Executivo, objetivando evitar, em respeito ao
princípio maior da autonomia dos Poderes, que, por iniciativa de um Poder, outro venha a se ver obrigado
a determinadas condutas.

 

            Isto posto, a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis que impõem qualquer obrigação
a um Poder instituído, são considerados inconstitucionais por vício de iniciativa, por atentar contra o
princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder
Executivo.

 

 

DA COMPETÊNCIA E ASPECTOS JURÍDICOS     

 

            O presente projeto de lei destaca-se por seu relevante interesse público, que será analisado sob os
aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

            A , em seu bojo, estabelece:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição

            Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

            A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios: 

I – Respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal. 
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Consideramos que na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo
aos Estados os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competênciasremanescentes
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo
23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

            

            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12/12/96), em seus artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, tratam dos diferentes tipos de
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela sanção
do Governador do Estado.

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual,  in verbis.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição; 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

  

 

                Por outro lado, a propositura em comento  viola a competência do Governador do Estado ao
 (Art. 60, inciso II, § 2º, alínea  e impor obrigações ao Poder Executivo, em seus artigos 3º e 4º “c” “e”,

da Constituição Estadual do Ceará).

 

  Especificamente quanto ao artigo 3º da presente proposição, afere-se o seu teor autorizativo, de forma
que projetos de lei dessa natureza  redundam em vício de(leis autorizativas/permissivas),
inconstitucionalidade, por colisão com disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não haver
conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder
Executivo.

 

   Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: “Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é
inconstitucional”.

 

  Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61,
§ 1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício

, ainda que contenham as expressões “autoriza” ou “permite” ou “poderão”, no caso emde iniciativa
vertente o contexto utilizado “ ”. São os chamados projetos autorizativos.Deverão

 

   Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção posterior do chefe do Poder Executivo,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

 

  Porquanto artigo constante no presente projeto viola o art. 60, inciso II, § 2º, alínea  da Constituição“c”,
, cuja competência é privativa do Governador do Estado em relação às atribuições dasEstadual do Ceará

Secretarias de Estado, por imporem obrigações ao Poder Executivo.

 

   A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF/88. Assim, quando um membro do Poder
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Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

 

   Ainda, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar tal
inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

 

  Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma, qualquer projeto de
lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como são os projetos
autorizativos, são inconstitucionais.

 

   Outrossim, os projetos autorizativos são antijurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

 

  O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

 

  Assim não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto constante do rol
do art. 60, § 2º da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob pena de
flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos Poderes
(Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

 

   Em sequência, compete ao Governador do Estado a direção da administração estadual, bem como a
iniciativa legislativa para propor projetos de lei que crie atribuições a órgãos e entidades da
Administração Pública.

 

Considerando-se os dispositivos supramencionados, constata-se   nos artigos referidos, a invasão da
competência do Governador, ao impor obrigações ao Poder Executivo, violando o art. art. 60, inciso II, §

.2º, alínea  e  da Constituição Estadual do Ceará“c” “e”,

                                                               

                                                               

           Assim, com a SUPRESSÃO dos artigos 3º e 4º do projeto em análise, o primeiro, em razão do seu
teor autorizativo e o segundo, por se relacionar diretamente com aquele e por afrontar ao princípio da
separação dos poderes, verifica-se não haver violação da competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
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suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

Isto posto, concluímos que o presente projeto de lei, uma vez feitas as supressões/alterações acima citadas
e sugeridas, se harmoniza com os ditames constitucionais elencados, não havendo óbice para que caiba ao
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

            Dado o caráter dessa apreciação, examina-se a matéria sob os aspectos da constitucionalidade, da
juridicidade, e do mérito quanto à técnica legislativa adotada. O Nobre Parlamentar poderá efetuar as
alterações sugeridas quanto às disposições relatadas na proposição. Após correção do proposto, a
propositura seguirá seus tramites, por se harmonizar plenamente com as prescrições das legislações
elencadas, com os devidos respaldos legais vigentes aplicados a espécie.

 

 

                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

CONCLUSÃO

 

                       Diante do exposto, somos pelo  à regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL
 que INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ OProjeto de Lei nº 481/2021

"OUTUBRO BRANCO" COMO MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E PROMOÇÃO DO MOVIMENTO
EM PROTEÇÃO À PUREZA DA CRIANÇA, proposto pelo Deputado Estadual Delegado AP. Luiz

, com a ressalva de que   Henrique, com Coautoria da Deputada Dra. Silvana sejam SUPRIMIDOS o seu
, e,  art. 3º, devido a sua inconstitucionalidade (Projeto Autorizativo) o ART. 4º por ensejar no

 aumento de despesas impostas às Secretarias Estaduais, tendo em vista que estes violam o princípio
, uma vez que impõem conduta ao Executivo Estadual, infringindo, portanto,da Tripartição dos Poderes

o art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, o que se faz com fulcro os
artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”,
e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

                       É o parecer, salvo melhor juízo, da CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA
PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ que submetemos à
consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e demais Comissões temáticas.
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DANIEL FREITAS SILVA

Analista Legislativo

Matrícula nº 037042

 

DANIEL FREITAS SILVA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
16/12/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  21/12/2022 13:17:35  Data da assinatura:  21/12/2022 13:17:44

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

18 de 1919 de 31



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  14/02/2023 11:27:50  Data da assinatura:  14/02/2023 11:37:51

MESA DIRETORA

DESPACHO
14/02/2023

LIDO NA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Allyson Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

PARECER
24/03/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 182/2023,
DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 481/2021 -
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ
O OUTUBRO BRANCO COMO MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PROMOÇÃO DO MOVIMENTO EM PROTEÇÃO À PUREZA DA
CRIANÇA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Deputado Ap. Luiz Henrique, que   institui no calendário
oficial do estado do Ceará o Outubro Branco como mês de conscientização e promoção do movimento
em proteção à pureza da criança.

Em sua justificativa argumenta que:

 

“A Constituição Federal de 1988 estabeleceu para a família, para a
sociedade e para o Estado, o dever de assegurar e priorizar a proteção das
crianças, evitando qualquer tipo de violência, opressão, crueldade,
exploração, discriminação ou qualquer ato de negligência, conforme dispõe
o art. 227. Para o Estatuto da Criança e do Adolescente, são considerados
crianças as pessoas de até 12 (doze) anos de idade, possuindo entre as suas
normas cogentes o princípio da proteção integral, com o objetivo de
preservar os seus direitos durante essa importante fase de desenvolvimento e
de concretização da personalidade das pessoas. Para que os objetivos do
Estatuto da Criança e do Adolescente sejam alcançados, o Estado e a
coletividade devem promover eventos que atuem na conscientização da
sociedade sobre o dever de priorizar e garantir o melhor interesses das
crianças do Ceará. (...)”

 

II – ANÁLISE
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A presente proposição tem por objetivo instituir no calendário oficial do estado do Ceará o Outubro
Branco como mês de conscientização e promoção do movimento em proteção à pureza da criança.

A Constituição  Federal  de  1988,  prevê  que  os  entes federados têm sua autonomia caracterizada pela
capacidade de elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis
orgânicas, conforme disposto no art. 18 da Carta Magna.

Na Constituição Pátria  são  enumerados  os  poderes  (competências)  da  União,  cabendo  aos  Estados 
os poderes remanescentes.  É bem verdade que  cabem  aos  Estados  não  só  as  competências  que  não 
lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como  a  competência  exclusiva  referida  no  artigo  25, parágrafo  1º  da  Carta  Magna  Federal. 

Compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas necessárias para
garantir tais mandamentos constitucionais, perseguindo-se tal desiderato por meio do projeto de lei
examinado. Dessa forma, as prestações estatais elencadas no projeto em destaque, visam, em verdade,
materializar o disposto nos dispositivos acima destacados, devendo as ações e serviços de saúde em todo
território nacional serem direcionadas ao atendimento integral.

Assim, as determinações impostas pela presente proposição, devem necessariamente passar pela
regulamentação/atuação do Poder Executivo Estadual, o que afronta as disposições da Lei Estadual, bem
como os preceitos constantes no art. 60 e 88, da Constituição Estadual:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades
de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis
e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade,
direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

(...)

e) matéria orçamentária.

 

De igual modo, há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual, a seguir relacionada:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da
administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

Dessa forma, compreendemos que para que a matéria não incorra em vício de constitucionalidade, se faz
necessário a modificação do artigo 3º, conforme a seguir:

 

“Art. 3º Durante o “OUTUBRO BRANCO”,  ser realizadas atividades,poderão
debates, palestras e eventos com a finalidade de informar, esclarecer e
conscientizar a sociedade sobre a necessidade de proteção da pureza da criança.”

 

Nesse contexto, se faz importante a supressão do artigo 4º, haja vista que o dispositivo afronta o princípio
da separação dos poderes, na violação da competência indicada ao Governador do Estado, no que se
refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º da
Constituição Estadual.

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida que, com a supressão dos dispositivos que geram a inconstitucionalidade formal, será viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

III - VOTO

Feitas as considerações iniciais, a proposição em análise destaca-se por seu relevante interesse público e
social e na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ofertamos parecer 

 nos termosFAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DO ART. 3º E SUPRESSÃO DO ART.4º,
elencados.

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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MESA DIRETORA

DESPACHO
30/03/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 21ª (VÍGESSIMA PRIMEIRA)SESSÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE MARÇO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E TRÊS

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATiVAS DO
ESTADO DO CEARÁ, O OUTUBRO BRANCO
COMO MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PROMOÇÃO DO MOVIMENTO PARA
PROTEÇÃO À PUREZA DA CRIANÇA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Árt. 1.0 Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, o Outubro Branco como mês de conscientização e promoção do Movimento para
Proteção à Pureza da Criança.

Art. 2.° O Movimento para Proteção à Pureza da Criança compreende o fomento de
ações orientadas na compreensão de que as crianças devem ser protegidas na totalidade de seus
direitos, dando a elas a proteção ao direito de sorrir, de sonhar, de brincar, de estudar, assim como o
respeito à exposição das crianças a conteúdos compatíveis com cada faixa etária, devendo haver,
pelo Estado e pela família, a garantia de direitos aos pequeninos.

Art. 3.° Durante o Outubro Branco, poderão ser realizadas atividades, debates, palestras
e eventos com a finalidade de informar, esclarecer e conscientizar a sociedade sobre a necessidade
de proteção à pur za criança.

Art. 4 ° E a Lei entra em vigor na data de sua publicação. -

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 29 de ma oç4 2023.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DAVID DURAND
______________ 2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. .JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME

_____________________ 3~0 SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES

r40 SECRETÁRIO
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Fortaleza, 14 de abril de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº071 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.343, de 13 de abril de 2023.
(Autoria: João Jaime)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À DOENÇA DE CASTLEMAN.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Conscientização e Combate 

à Doença de Castleman, a ser comemorado, anualmente, no dia 23 de julho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.
Jade Afonso Romero

GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.344, de 13 de abril de 2023.
(Autoria:  Ap. Luiz Henrique coautoria Dra. Silvana)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO 
CEARÁ, O OUTUBRO BRANCO COMO MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E PROMOÇÃO DO MOVIMENTO 
PARA PROTEÇÃO À PUREZA DA CRIANÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Outubro Branco como mês de conscientização 

e promoção do Movimento para Proteção à Pureza da Criança.
Art. 2.º O Movimento para Proteção à Pureza da Criança compreende o fomento de ações orientadas na  compreensão de que as crianças devem ser 

protegidas na totalidade de seus direitos, dando a elas a proteção ao direito de sorrir, de sonhar, de brincar, de estudar, assim como o respeito à exposição das 
crianças a conteúdos compatíveis com cada faixa etária, devendo haver, pelo Estado e pela família, a garantia de direitos aos pequeninos.

Art. 3.º Durante o Outubro Branco, poderão ser realizadas atividades, debates, palestras e eventos com a finalidade de informar, esclarecer e 
conscientizar a sociedade sobre a necessidade de proteção à pureza da criança.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.

Jade Afonso Romero
GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.345, de 13 de abril de 2023.
(Autoria:  Guilherme Landim)

DENOMINA TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA (TECA DE ODÍLIO) O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Terezinha Vieira de Sousa (Teca de Odílio) o Centro de Referência de Assistência Social – Cras localizado no Município 

de Caririaçu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.
Jade Afonso Romero

GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.346, de 13 de abril de 2023.
(Autoria:  Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MARANATA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO AMANARI, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Maranata de Desenvolvimento Social do Amanari, instituída sob a forma de associação 

civil, de direito privado, sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o n.º 24.675.913/0001-76, com sede e foro no Município de Maranguape.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.
Jade Afonso Romero

GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.347, de 13 de abril de 2023.

ALTERA AS LEIS Nº15.064, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE OS PROFESSORES DE NÍVEL 
SUPERIOR DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – MAG, E Nº18.338, DE 4 
DE ABRIL DE 2023, QUE CUIDA DO MODELO DE GESTÃO NO ÂMBITO DA SAÚDE PÚBLICA ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O inciso II do § 6.º do art. 2.º da Lei n.º 18.338, de 4 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º ….........................................................................................
…...............................................................................................................
§ 6.º ........................................................................................
..............................................................................................................
II – 20 (vinte) horas ou 30 (trinta) horas para os demais profissionais da saúde, a depender da legislação de regência;” (NR)
Art. 2.º O § 3.º do art. 2.º da Lei n.º 15.064, de 13 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º ..............................................................................................................
§ 1.º Fica estendido o direito à percepção da Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista no art. 62, inciso V, da Lei n.º 10.884, de 2 de 
fevereiro de 1984, inclusive com os novos percentuais estabelecidos no caput deste artigo, aos professores do Grupo Ocupacional do Magistério – 
MAG, que se encontrem em exercício nos órgãos que componham os  sistemas estadual e municipais de ensino no Estado do Ceará, na direção ou 
gerência superior dos órgãos estaduais, na Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará e aos professores que se encontrem afastados para realização 
de estudos de pós-graduação, nos termos do art. 110, inciso I, alínea “b”, da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974 e do Decreto n.º 25.851, de 12 de 
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